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inDICAÇÃo Nº. (292017 Câmara Mummpa[I] dâ' Mariarnia 

Protocolado sob nº PG 
Excelentíssimo Senhor 

Fernando Sampaio Em OS Á.l%) 2 /q 2) 
Presidente da Câmara Municipal de Mariana RKOMAVUT MauLlo 

O vereador Deyvson Ribeiro, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 
Excelência, com fundamento no art. 167, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Mariana, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Duarte Junior, a 

seguinte indicação: Construção de muro de arrimo na rua da Conquista, bairro Santa Clara. 

Justificativa: 

Não temos dúvidas de que o Poder Executivo Municipal tem procurado realizar uma 

administração que prima, principalmente, pela interatividade, respeito, interesse comum com 

as comunidades e princípios fundamentais para o exercício da democracia. Insta salientar, que 

o pedido é de extrema importância devido ao período de chuva com o fluxo de água muito 

elevado o barranco começa a ceder, trazendo grande risco aos moradores da residência. Para 
que não haja risco de lama escorrer, adentrado a residência, há necessidade de escorá-la, 
utilizando-se do muro de arrimo. Sabendo que o muro de arrimo é a forma mais adequada 
para segurar o Barranco. 

Ante o exposto, estamos certos de que a realização do solicitado será de grande valia 
para a sociedade e de muito reconhecimento para vossa gestão. Neste contexto e apostando 

na sensibilidade desta Administração Municipal, esperamos o atendimento desse justo e 
democrático pleito. 

Mariana, 03 de Março de 2017 

Atenciosamente, 

” 

Vereá%r%on Ribeiro 
Vice-presidente da Câmara Municipal de Mariana 
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